
 

 

 LEI MUNICIPAL N° 1.007, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014. 
 

Altera o art. 5º, II, “a” da Lei nº 833 de 14 de dezembro de 
2009, que dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social (FMHIS), institui o Conselho 
Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social (FMHIS) e 
dá outras providencias. 

 
EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oeste – 

SC, no uso das atribuições legais, faço saber a todos os habitantes do Município, que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

  

 Art. 1º - Fica alterado o art. 5º, II, “a” da Lei Municipal nº 833 de 14 de 

dezembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º. O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será 
composto conforme descriminação abaixo: 

 
I – (..........); 
 
II – Representantes da Sociedade Civil: 
 
a) Um representante de Cooperativa localizada no Município de União 

do Oeste;”  
 

 

      Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
        Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste (SC), 29 de setembro de 

2014. 

 

 
EVERALDO LUIS CASONATTO 

Prefeito Municipal  
 

Registrada e publicada em data supra. 

 

 

MARILIA MIORELLI 

Servidora Designada 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


